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INDICAÇÃO N°

(Do Sr. Deputado Milton Barbosa)
Ao Setv de Protocolo Legislativo para regisVo
e em seguida à:
• CCJ DCEOF^CAG iJCDC

Sugere ao Chefe do Poder Executivo providências junto

/ £ fi 31 Kf) t à Companhia Energética de Brasília - CEB, no sentido
de promover a manutenção e melhoria da iluminação

1COC.2Í

iiM-.ax Pinheiro/ n pública da localidade denominada Alto Bela Vista -
Crie-ití da Assessoiia cfc P;c-náno /

Fercal, na Região Administrativa de Sobradinho II —RA

XXII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do seu Regimento Interno

sugere ao Chefe do Poder Executivo providências junto a Companhia Energética de Brasília - CEB, no

sentido de promover a manutenção e melhoria da iluminação pública da localidade denominada Alto Bela

Vista - Fercal, na Região Administrativa de Sobradinho II - RA XXVI.

JUSTIFICAÇÃO

a Amelhoria e manutenção da iluminação pública do Alto Bela Vista em Sobradinho II é um antigo

1 pedido dos moradores e comerciantes, visto que o local está parcialmente no escuro e este fator vem a
o

a contribuir para a prática de atos ilícitos que ocorrem com freqüência.

à Uma iluminação eficiente contribuiria em muito para a segurança dos moradores e também para

Tã os comerciantes que tanto sofrem com seguidos assaltos.
s

o Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarem a presente

j| Indicação que com certeza, será de grande importância para os cidadãos do Alto Bela Vista.

Sala das Sessões, em de de 2010.
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